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CERTIDĀO

CERTIFICO, em razão de meu cargo e a pedido verbal da parte interessada, que, revendo nesta

Serventia Registral o Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, número A-12, nele verifiquei constar nas

folhas 56 f, sob Av-45/97, datado de 02 de setembro de 2024, a averbação da Ata n°443/2024,

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE TRÊS DE MAIO- APAE, fundada em 29/10/1969, com sede a Rua Santo Angelo,

n°1370, nesta cidade de Três de Maio/RS, registrada a folha 48 V, do Livro A-1, sob número 97, em

07/07/1970. Sendo que aos 14 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se os membros

da Diretoria Executiva, Presidente Paulo Bender de Camargo, Vice-presidente Marcelo da Silveira, brasileiro,

1ª Secretária - Valmi Kaiser, 2ª Secretária - Leonilda da Silveira Kehrwald, 1° Diretor Financeiro - Milton

Emiliano Cassol, 2° Diretor Financeiro - José Pinzon, Diretor de Patrimônio - Vilson Gentil Foletto,

Diretor Social - Sandro Rambo, Colaboradores, Pais, Associados e Comunidade para a Assembléia Geral

Extraordinária. Inicialmente o presidente, declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária, saudando a

todos os presentes e em ato seguinte, como a mesa já estava composta, o presidente convidou a Sr Valmi

Kaiser para proceder a leitura do edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária, vasada nos

seguintes termos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE TRÊS DE MAIO/RS. A Associação, neste ato representada por seu Presidente,no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I,

CONVOCA todos os associados, através do presente Edital, para ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA, com a seguinte ordem do dia:1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo

Conselho de Administração da Federação Nacional das APAES em 25 de abril de 2024. A Assembleia Geral

será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas

obrigações sociais e financeiras. (art.23). Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os

associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um)

ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1). No caso de procuração,

esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados

da Apae. (art. 23, §2°). Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art.

23, $3°). A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem

dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a finalidade de homologar as alterações do

estatuto, será exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral

Extraordinária especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). Três de Maio, RS, 15 de julho de

2024. Paulo Bender de Camargo Nome do Presidente. Na sequência dos trabalhos, o presidente apresentou o

Estatuto Social com as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho Administrativo da Federação

Nacional das Apaes e explicou a todos que estas alterações se fazem necessárias para se adequar as legislações

vigentes que após detida para análise e discussão dos presentes, recebeu aprovação por unanimidade dos

presentes nesta Assembleia Geral Extraordinária, passando assim o estatuto da Apae de Três de Maio/RS, a

ser consolidado, a ter a seguinte redação conforme consta na presente Ata n°443/2024, a qual faz parte

integrante da presente certidão: ESTATUTO DA APAE DE TRÊS DE MAIO/RS CAPÍTULOI Da

Denominação, Sede e Fins Art.1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três de Maio/RS
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ou, abreviadamente, Apae de Três de Maio fundada em Assembleia realizada em 29 de outubro de 1969,

nesta cidade de Três de Maio/RS, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela

legislação civil em vigor. Art.2° - A Apae de Três de Maio/RS é uma associação civil, beneficente de

assistência social, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho,

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins

lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua Santo Angelo, nº 1370,

bairro Centro, e foro no município de Três de Maio, estado do Río Grande do Sul. Art.3° - A Apae de Três de

Maio/RS tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações,

prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e

à construção de uma sociedade justa e solidária. Art.4° - A Apae de Três de Maio/RS adota como símbolo a

figura da flor margarida, com pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada

lado, ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de

orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os

números dos estados brasileiros mais o Distrito Federal. Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do

símbolo do movimento apaeano deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia,

formatação das assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional das

Apaes. Art.5° - A bandeira da Apae de Três de Maio/RS, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do

movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de altura por 1,5 de largura.

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das cores, deverá estar em

conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes. Art.6° - Os eventos

realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o Manual Básico - Cerimonial da Rede

Apae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para organização de seus protocolos. Art.7° - O dia 11

de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei nº 10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá,

obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da bandeira da Apae. Art.8° - Considera-se

"Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. Art.9° - São os seguintes os

fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu município, voltados a promoção de atividades de

finalidades de relevância pública e social, emem especial: I - promover a melhoria da qualidade de vida das

pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento,

em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social o

pleno exercício da cidadania; II - promover ao público definido no inciso I a integração à vida comunitária no

campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma

isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias;

III - promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão à vida

comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou

não com ações educacionais ou de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos socioassistenciais; IV -

prestar serviços educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; V -

oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar umauma melhor qualidade de vida para as

pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla .Art.10° - Para consecução de seus fins, а

Apae se propõe a:I - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita,

permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer

discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens,

benefícios e encaminhamentos; II - prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente
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